
PREFeiTURA MUNICIPAL DE

Belém

LEI N.« 493/2020

Autoriza a abertura de Crédito Adicional

Especial ao Orçamento vigente, para fins que

ESPECIFICA, E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BELÉM, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o ingresso dos recursos

oriundos da Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal, de acordo com a Lei Federal n.s

13.885/2019: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no montante de R$
913.960,49 (Novecentos e Treze Mil, Novecentos e Sessenta Reais e Quarenta e Nove Centavos),
destinado a atender as despesas com as seguintes dotações orçamentárias:

02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.2009.2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO
3191.13.00.991 Contribuições PATRONAIS Seguridade 204.820,89

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 204.820,89

02.03 SECRETARIA DE FINANÇAS

11.331.2006.0001 CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP
3390.47.00.991 Obrigações TributAriaseContributivas Fiscal 9.139,60

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 9.139,60

02.04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.365.1002.1025 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE

CRECHE NO MUNICÍPIO

4490.51.00.991 OBRAS E INSTALAÇÕES FISCAL 200.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 200.000,00




